
Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal'Dr. Waldemar Tebaldi,

CONTRATO ADMIMSTRATTVO

Coordenadoria Jurídica da FUSAME

CONTRATO ADMINISTRATIVO Qtm
CELEBRAM ENTRE SI .FUNDAÇÃo DE
SAÚIDE Do MLIMCÍHo DE AMERICANA -
FUSAME" E "TOP TEAM SOLUÇOES eU
ENERGIA LTDÀ" PARA MANUTENÇÃO
COORE'I-Iv-A E PREVENTM DE DOIS
NOVOS GRT]POS GERADORES DE ENERGIA
ELIETRICADA FUSAME.

Cláusrla primeiral do objeto.

Pela Licitação na modalidade DISPENSA n' 0l?020 (procedimento Administranvo n.
000.201, de 1l de fevereiro de 2020), a FUSAME selecionou e ajusta com a CONTRATADA
a manutenÉo cüretira e preventiva de dois geradores do Hospital Municipal.

Cláusula segunda: da forma de prestrçâo.

l) DoOBJETO:

Avenida da Saride, n'415, Jardim Nossa Senhora de Fátima - Anrericaru/sp - CEp I3478-6Ít
Telefone: (19) M7l-6750
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Pelo pre.sente contrao administr-ativo, de um lado, FUNDAÇÃO DE SAIrDE DO
MTJNICIPI0 DE AMERICANA - FUSAME, pessoa jurídica de direito publico, estabelecida
e com sede na cidade de Americana" Estado de São paulo, na Avenida da Saúde, n 415, Jadim
Nossa senhora de Fátima cEP 13478440, inscríta no cNpJ 4F sob n' 47.7 t 6.20410001-97,
neste ato representada por seu Diretor Presidente, , Sergio Luis Mancini, brasileiro, casado,
portadcrr da cedüa de identidade RG n" 3.775.188-8 ssp/sp e inscrito no cpF/lvíF sob n"
839.3 17.408-20, a seguir denomnada FUSAME, e, de outro lado, TOp TEAM SOLUÇOES
EM ENERGIA LTDA, pessoa jurídica de direíto privado, inscrita no CNpJÀ4F sob n"
19.190.509/0001-72, estabelecida e com sede na cidde de Americana Estado de são paulq à
Rua Futim Elias n" 305, bairro Pa'que Industdal Machadiúo, CEp 13479-712 neste ato
representada pela sr. Fúio Ferreta Nen, portador da cedula de identidade n" 20.365.149-2
insorito no CPFÀ4F sob o n" 124.937.868-04, a seguir denominarla CONTRATADd ajusan
e aoertam o Fesente "contrato Administrativo paa manutenção corretiva e preveltiva de dois
novos grupos geradores de energia eletrica da FUSAME", cujas cliuulas e condiÉes serão m
seguintes:

A CONTRATADA devení realizar a manutençâo pÍeven[va mensal, corretiva e onagencial,
conforme houver necessidade, nos dois gupos de goadores de enagia elétrica, corn iistana
automiitico de mmobr4 abertos, deüdarnente insalados no Hospital Municipal de American4
na Avenida da Salde, n' 415, Jardim Nossa Seúora de F:ítima" como fonte de orergia
alternaiva dou ernergencial, quars sejam:

M
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> 01un. Grupo Gerador de Energia Elética - 07Cf,fl20714

Iúrca: Sternac

Motor: Volvo
Modelo: TADI642GE
9&ie:2016075721
Gerador: WEG
Moddo: GTA
Sáie: 1023359633
PotêÍcíâ 70016351445

Tensão: 2140v

Frequàcia óOF{z

Rota@: 1800RPM

) 01un. Grupo Gerador de Energia Elética- 07CíJf20614
Marca: Sternac

Motor Volvo
Modelo: TADI642GE
Srrie:2016016714
Gerador: WEG
Modelo: GTA
Seriq 1023364326
Potência 7@/6351445
Tensão: 440v
Frequ&rcia: 60tlz
Rôta@: I800RPM

2)DOSSERVTÇOS:

2.1 - Os serviços de manutenção preventila e corretiv4 serào reali.ados em conformidade mm
a planilha de controle da unpresa CONTRATADA denominada "Check Lis de Manutanção
Prwertila nos Grupos Geradores," e devení ser deüdamente rubricada pela emgesa contratâda
e pelo Hospial 4os cada manutenção.
2 2 - Manuten@ Preventiva: compreende I (uma) üsita mensal, úaves de agendamurto

Érevio, acodado enre FUSAME e CONTRATAD,\ cujo atendimento sení em hofiário
cornercial, ou seja err dias úteis, de segunda à sexta feira das 8:00hs às l7:00hs.
2.3 - Manutençâo Corretira / Emogência: compreende os charnados por inoperáncia do GMG
(Grupo Motor Gerador) e teni o atendimento ern até 03 (ffi) horas depois da chamada formal
e,/ou idartificada pela CONTRATADA sobre anormalidade no fincionaÍnento do eqüpanurto,
proveniente de defeito no equipanento por falha de componmtes por desga$e nanral, cujo
dendimento seni ininternrÉo.
2.4 - Manutarção por F;:ro de Operação: conpreende os chamados por inopo-ância do GMG
(Grupo Motor Gerador) e tenl o atqtdimento em até 03 (tr8) holas depois da châÍnada formal
e/ou idarüficada pela CONTRATADA sobre anormalidade no fimcionanento do equipanantq
provoriorte de falhas de opera$o, falta de combustível, operação indwida e/ou provenientes de
intonpéries ou situaÉes dipicag cr{o atendimento seai inintsrrupto.
2.5 - O chamado para atendimento devení ser feito p€la FUSAME através de:

2.5.1 - HORARIO COMERCIAL Das Uteis - de segunda à sexta Íbira das 8:00hs à
17:00hs.

2.5.2 - ATENDIMENTO ININTERRIIPTO (24 HORAS) atraves de telefone celular de
plantiio.

Avenida da §aúdê, n' 4 15, Jardim Nossâ S€nhom de Fátirra - Anrericanar§P - CEP 13476ó()
Telcfonc: (f 9) 347f -67í)
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Hospital Municipal' Dr. Waldemar Tebaldi"

2.6 - Por ocasião dâs üsitas, caso seja consatada a necessidade de realizaqào de manutenÉo
corretiva com empÍego de peças, tais cono: corei4 mangueir4 anticorrosivo, eletÍólito de
bderia ou qualquer outÍo componente, a CONTRATADA enüani orçamanto préüo para
aprovação da FUSAME que serii responvível pelo pagamento rtas ÍnesÍnas. eualqua aqursição
de peças dependení da autmização expresm da FUSAME.
2.7 - Ocorrendo a aqüsi@ de peças diretaÍnente pela FUSAME, a CONTRATADA, desde já,
se isenta de qualçer responsabilidade por danos e prejuízos que essas peg€s possam causÍtr ao
equipanento.
2.8 - Incluern-se nos serviços as seguintes verificações habituars: Motor sível de iígua e Nivel
& ólm); Mangueiras e cono(ões (combuSível e siserna de anefecimurto); Fittos (a, rlgua
óleo e mmbustível); Bomba injetorq Bateria (ccrnexões e nível de eletrótito); Sistema de patida
e acioEÍnentos (solenóides); Si$ema de escapmrento; Altanador, Inshmentos de medi@o;
Altemador e quaúo de fi'msferência (Conexões eletricas); Cabos e barranentos; Ltnpadas de
sinalização; Tensões de saida do altemador; Tensões da rede; Conates; Frequênci4 Te$es
(vazio e ccnn carga).

3) DAS OBRTGAÇOES n nESpONSABILIDADES DA CONTRATADA:

3 I - O foÍnecimento de mão de ob,ra especializada e todo o ferramenta.l e insEumentos
indispurúveis à eriecução dos serviços ora contrdados.
3.2 - Fomecer à FUSAME mpia do reltório de üsitas com os resultados das verificações
eferuadas drrante a manúenção prwantiv4 nos quais deverão ser citados os problanm
evertualmente encontrados e que necessitem & con@o.
3.3 - Todas as despesas com refeições, lanches, deslocamentos e encargos sociais do pessoal
utilizzdo na e»<ecução dos serviços mrrerão por conta exclmiva da CONTRATADA.
3.4 - Os encârgos ciüs, fiscais, fibutririos" trúalhislas e preüdenciiária referente à prestação
dos serviços ora mntratados são de inteira e e,(chxila responsabilidade da CONIIRATADA
3.5 - A CONTRATADA é inteiraÍnente responsível por todos e quaiquer danos e prejuims
pessoais ou materiais que causÍlÍ à FUSAME, fimcionifios, prepostos, empregados ou
conEatâdos desta, bem como a terceiros, deconente da execução dos SERVIÇOS .

3.6 - A CONTRATADA acani com quaisquer indenizações decorrentes dos danos verificados
coÍn os mderiais! ferrananhs ou equipanentos depositados ou instalados no local da exmrção
dos SERMÇOS, ate a aceitação final dos serviços e trabalhos executdos.
3.7 - Restituir à FUSAME o valor que a esta for imposto pü.força de evenhml condaração
subsidiriria ou solid:íri4 profoida pelo Poder Judicirário, por Juízo Arbital ou pelas insâncias
coÍnpetentes, no que se refere ao inadimplernento de obrigaç.ões trabalhistas, preüdancirárias,
tribuuírias e fimdifias @GTS) pa:a com m empregados da CONTRATADA
3 8 - A CONTRATADA respondeni e se responsabilizazl por wentruis acidentes que venhmr
a sofrer seus funcioniários, preposÍos, empregados ou conÍdados nas instalações da FUSAME,
isentando desde já a FUSAME de qualquo tipo de reryonsabitidade.
3.9 - Informar, imediatamente, à FUSAME a ocon'encia de acidente de trabalho ocorrido c.qn
seus empregados ou com ernpregados de sras subcontrafadas ou cessionárias, que laborern nas
in§alaçôes da FUSAME.
3. l0 - Quanto a acidentes de trabalho, são obnga@s da CONTR,ATADA:

3.10.1 - Ga-antir que neúum empegado de seu qua&o, por a@ ou omissão, oculte ou
partcipe da ocultaÉo ou tolere que seja ocultado acidente de trabalho oconido em
deconência da oimrção deste Contrato.
3.10.2 - Frnitir Comunicqão de Acidente do Trúalho - CAT, nas condi@es e prazos
legais, ern caso de acidente de trabalho ocorrido com seus anpregados que laborem nas
iníalações da FUSAME.

Avenida da Saúde, n'415, JaÍdim Nossâ Senhora de Fátima - AmericanalsP - CEP 134784{)
Teleíonc: (t9) 3471-6750

pág1m 3 dê I
i',''/

W



Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal'Dr. Waldemar Tebaldi'

3.11 - A zuSAME se reserva no direito de frscÂlizfr o cumprimento da obrigação, podendo
e*igÍ da CONTRATADA a compÍovaÉo de que emitiu a comunicação de Acidente de
Trabalho - CAT, nas condiçôes e nos prazos legais.
3.12 - Caso qualquer fimcioniirio ou anpregado da CONTRATADA ou terceiro por ela
cortráado venha a pleitear vínculo unpregúício com a FUSAME, em deconência do presente
Confatq obriga-s€ a CONTRATADA a:

3.12.1-Isenh a FUSAME de qualquo responsabilidade relativa o event,al vinculo
empregatício mantido enae a CONTRATADA e seus empregados e/ou contrdados;
3.12.2 Requoer a exchr-são da FUSAME da lide;
3.12.3 - RessilciÍ à FUSAME todas as veúas trabalhistas, indenizãórias, rescisoriag
hononírios advocatícios e periciais e quaisquer ouÍas despesas ou veóas incorridas pela
FUSAME para a defes4 ou se condenada judicialmente, denho do prazo e na forma que
a FUSAME deenninar.

3.13 - Atender e fazer com que sejan atendidas pelos seus empregados, todas as normas
tecnicas e legais aplicadas aos serviços pres{ados, bem como a preven@ de acidentes e
segurança do trabalho;
3 . 1 4 - Utilia pa"a a presta@ dos serviços ora avençados, 4enas profisonais de recoúecida
ceacidade e experiênci4 decididanarte habilitados na forma da legislação aplicável;
3.15 - Manter o qua&o do pessoal mm número suficiente para o bom desemperúo dos
serviços;
316 * Reryonsabiüzar-se pelo uso do uniforme mmpleÍo do seu pessoal, bon como pelo
fomecimento e fiscalização da utiliza@ dos EPI's necessáÍios à execução dos serviços,
exigindo sor uso;
3 l7 - Atender, por si e pelo seu pessoal, a todos os dispositivos con$antes do regulaÍnento
interno da FUSAME:
3.18 - A CONTRATADA se compromete a aender, pontualmentg aos encargos refereúes a
sa}í,rios, leis fabalhisas e de preüdência e assistência social, bern como pagã quaisqueÍ
adicionais que sejarn ou venharn a ser devidos a seu pessoal.
3.19 - Fomecer máeriais, eqúpanurtos, mriquinas, veiculos, EPI's e ferramentas necessárias e
eficientes à execução de todos os SERVIÇOS.
3.20 - A CONTRATADA de compromete ainda a responsabilizar-se, @s mmprovaSo de
culpa, por quaisquer danos ou prejuizos causados à FUSAME e bern msim a quaisquer
terceiros, empregados ou não da FUSAME, ocasionados ern ürtude de ação, omissão,
negligência imprud&rcia ou imperícia da CONTRATADA, de sars anpregados envoMdos na
execu@ deste contrato, vinculados diretanente à CONTRATADd cabendo-lhe indqizar a
FUSAME, incontinenti, aÍé o integral ressacimento dos danos e prejuízos porventuÍa
verificadoq dantro do prazo que esra ultima estabelecer.

3.21 - Na hipotese de sereÍn ajnizadas demândas com firlcro nas legislações ambiental, cível,
criminal, tibutrária e trabalhisa, envolvendo empregados, prepostos, an ftmção deste ajustq a
CONTRATADA se compromete a intervir no(s) processo(s) reivindicando a cordição de única
responsível; requerendo a exclusâo da FUSAME n($ process(s), sem que i$o sipifique
qualquer custo adicional, cabendelhe, ainda indenizar a FUSAME, dé o integral ressa-cimento
dos danos e prejuizos porventura verificado§, dorto do prazo que esta ütima estabelecer.
3.22 -E vedfu à CONTRATADA sem a expres$ anuência do FUSAME, transferir ou ceder
a terceiros, a qualçer ÍtrÍo, os direitos e ob,rigações decorrentes deste contrato.
3.23 - Manter o mais complao e úsoluto sigilo sobre quaisqua dados, mderiais, informações
e docurnentos que venharn a ter coúecimento ou acesso, ou que venhan a ser confiados em
ràzão deste serviço, sejarn eles de interesse do FUSAME, ou de terceiros, não podordo, sob
qualquer pretexto, divulgar, reproduzir, utilizar, ou deles dar ooúecimento a terceiros dou
efanhog sob po, a de responder civil e criminúnente pelos atos assim praticados.

Avcaida da Súdq n'415, Jardim Nossa Senhora de l'átims - ArÊÍicrtr lSP- CEP 1347E{í0
Telefotre: ( l9) 3471-679) ü
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal' Dr. Waldemar Tebaldi'

4) DA ExcLUSÃo DAs RESrONSABTLIDADES DA GONTRATADA:

4.1 - Sobre itens resultântes de acidentes, abuso, neglig&rci4 r'andalisno, ações da natureza e
peças danificadas, quando provocados pela FUSAME.
4.2 - Lucros cess:mtes ou quaiquer outros dmos por indisponibilidade do eqüpanento,
4.3 Quaisquer danos decorrentes do mau uso do eqüparnarto e,/ou indisponibilidade do
mesmo, quando provocados pela FUSAME.
4.4 - Nâo estio inclusos no presente conEato, solicitações para acompanhamento tecnim com
GMG (Gnpo Máquina Gerador) operando ern carga, em manut€nÉ€s ou alteÍações efehudas
pelaFUSAME.
4.5 - Quaisque eventos definidos mmo caso fortuito ou força maior, preü*os no Artigo 393,
panígrafo unico, do Codigo Civil Brasileiro, tais corno ternpestades, intmdaçôes, deslizmantos
de tera ràos, terrernotos, guenz§, saboagens, bloqueios militaes, revoltas, motins, embargos,
repressões, comoções ciüs.

O DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA FLISAME:

5.1 - Proporcionar todas as facilidades à boa execução do serviço, pennitindo aos firncioniírios
ou prepostos da CONTRATADA liwe acesso às depend&rcias onde se encontran instalados os
equipãnentos-
5.2 - Indicar um funcioniário de sua confiança pa'a acomparha as manúen@, que sera o
responsiivel pelo recebimento e conferência do relaórrio de üsitas, dando ciàcia e
concordância com sets tennos e observações, @ndo o de acodo no mesmo.
5.3 - Manter em perfeito estado de ccns€rvação e fimrya a sala do eqüpamento. nâo
permitindo em hipotese algum4 o acesso de pessoas estranhas.
5.4 - Uúlizã corretmente o eqüpamento, em conformidade com o 'Manual de Operaçâo e
IrrÍanutenção" que o acompaú4 observando suas caracterí$icas fimcionais, impedindo a
interferência de terceiros ou pessoas não habilitadas tecnicamente.
5.5 - Comrmica por escrito e com deüda artecedfoci4 qualquer interesse em modificar as
caracteristicas ou condi@ de fi.mcionamento do eqüpamento.
5.6 - Fica facútado à CONTRATADA aprovr ou nâo o projeto de alteraçâo do equipamelto
e caso a FUSAME decida pela alteração, todos os custog inclusive os de manutenção, coÍerão
por conta exclusva da FUSAME.
5.7 - Comunicar a CONTRATA nA por escrito, imediaanente 4os qualquer inegularidade
ocorrida no fimcionmrento normal do equipamento, a fiÍn de eütar danos de maior
import&rcia-
5.8 - Se os eqúparnentos, objeto da pre$ação dos serviços for considerado descontinuado (não
mais comeruialido), e não sendo po§vel sua manú€nção, é de responsabilidade da
FUSAME efauar a reformulação do sisteÍna (Íefiofit).

Cláusula terceirâ: do prcço e forma de pagamenÍo e
rcâjuste.

A FUSAME pagaá pela preslâção e fomecimento do objeo deste conrato a importância de
RS 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), conespondente a 12 (doze) meseq sendo
Rl§ I .400,00 (mil e quatroc€ntos reais) mqrsais.

Avenida da Saride, n'415, Jardim Nossâ Scohora d€ FátiÍna - ArnericanalsP - Cf,P l}l78ó,{l
Têlêfonê: ( 19) 3471-6750
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ffiril Fundaçáo de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal'Dr. Waldemar Tebaldi'

Paúgrafo primeiro: o pagamento selrí efetuado em conta corrente no dia 10 (dez) do mà
subsequente à pretação dos serviços, desde que a Nota Fiscal de Serviços seja entregue à
FUSAME no último dia túil do mês da presaçâo dos serviços

Paúgrafo segundo: em caso de pronogação o valor inicialmente mntatado podeni ser
reajustado pelo IPCAIBGE.

Cláusula quarta: da duração do contmto e sua
prorrogação.

O prazo de duração d€$e cortrato aúninislrdivo é de 12 (doze) meses, iniciando-se pela
assinaura podendo ser pronogado, por igr.nis períodos, áé o limite prwisto no atigo 57, II, da
ki Federal n" 8.666D3, caso haja dotaçâo orçamantrfoi4 seja de comum acordo entre as partes e
haja ccnveni&rcia para FUSAME, deüd^arante comprovada

Panígrafo primeiro: a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrÍls condiÉes
contrduais, os acrescimos ou supressôes que se fizerem necessirias nas aqui§ções , ern até 25yo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Cláusula quinta: da dota$o orçamentária.

As despesas decorr€rües desta Licita@ - na modalidade DISPENSA 01/2020 (Procedimento
Adminisu-ativo no 000.201 de 1 I de fevereiro de 2020) conerão por conta da segtünte dctação
mçamentií,ria: órgão 04.00.00 FUSAME; unidade orçanentríria 04.18.00 - FUSAME;
Unidade Executora 04. 18.01 - Dretoria e Dependências; Fmçãcr/Subfinção 10302 -
Assistência Hospitalar e Arnbulatorial; Prograna 0091 - Assistência à Saude
PublicaiFUSAME; Projeto/AtiüdaddQer. Especial 2l 13 - ManuteÍrÉo FUSAME;
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Cláusula sexh: das obrigações contratuais.

Panígrafo primeim: os danos e prejuizos causados pela conduta da CONTRATADA serão
por ela reparados à FUSAME em 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificação
aúninisfativa à CONTRATADA, acrescidos de runa rnulta de 20% sobre o valor total desa
conffiação.

Parágrafo segundo: a FUSAME não reqonder:í por quaisqua ônus, direitos ou obrigação
vincúados à legislação tn'butrária trabalhist4 previd€nciária ou securitiria, e decorrentes da
execução do presante contrato, cujo cunprimento e responsabilidade caberão, e(clusivanente,
àCONTRATADA.

Paúgrafo terceim: a FUSAME não respondori por quaisquer mmpromissos assumidos pela
CONTRATADA coÍn terceiros, ainda que vincu.lados à execuçâo do presente contrato, bern
corno por qualquer dano causado a terceiros em deconência de seus dos, de seus empregados,
pepo$os ou subordinados.

Paúgrafo quarto: a CONTRATADA manten! durante toda a execução do contrato, as
condi@s de habilltação e qualificação que lhe foran exigidas nesta licitação.

Averida da Súde, n'415, Jardim Nocsa Senhora de Fátirm - AnrericualsP - CEP 13178{40
Telefone: (19) 3471-67í)
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Fundaçáo de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal 'Dr. Waldemar Tebaldi'

Cláusula setima: dos encargos contratuais

A CONTRATADA se obriga

a) aos pdgermeníos de todos os tibutos, quer municipais, e*aluqis ou Jidero*, que
incidam ou venhatn a incidir sobre d contratação om ajust«I4 e

b) a monter e comprovar, quondo o FIISAME solicitar, duraníe torJo a execução do
contrdo, as ohigações de hahilito@o e qmlilicatso exigrdas nesle Procedimento Licüatório.

Cláusula oitava: das penalidades e das multas

Pela desistência ou inexecução total ou pacial do contrato, sujeitar-s+.á a CONTRATADA à
aplicação das seguintes paulidades:

a) de l0Á ú valor totol do contrdío no caso de resciúo adminuÍrativa por ato de suo
responsabilidode,

b) de 0,1% da volor do contrato por dia de atmso, levondose em conta o periodicidode
rla preslaçõo dos sentiços, excetuando-se os dias aborudos pela F'L-ISAME;

c) as multas previslas nos incísos anteriores serõo descontdos dos pgonentos
evmhnlmente devidos à CONTRATADÁ an cohrafus &m ou judiciolmente, o citério do
FASÁME:e

Cláusula nona: da rescisâo.

O presente contrato a&ninistrativo podení ser rescindido pela FUSAME, no todo ou em paÍte,
de pleno direito, ern qualquer tempo, isento de qualqueÍ ônus ou responsabilidadeq
independentemente de açâo, notificação ou interpelaçâojudicial, quando se verifica:

a) o descumprimento das cláus,ulos contrafiuls, especrfcações e pmzos;

b) o cumprimenlo irregtlar de ckntwlas conlratuais, especiJicações e pnzo;

c) a praliução dos seniços sem justa causa e sem prévio comunicoção à FIJSAME;

d) a sabcontmtoção lotal an Nrcial do sat objao, a associação do CONTRATADÁ
com oulrem e a cessão u tunsíefmcla, total rn WciaL deste in trumento, sem a prévia e
expressa anuênciu do FASAME;

e) a decretação de falêncio at a instauraúo de tnsolvêncio civil do CONTRATADÁ ou
de setts proprielários',

f; o descampnmenlo à Lei Federal n'8.666193;

Avmida da Saúde, n' 4 15, Jardim Nossa Seohora de Fátinra - AnlÊricarulsP - CEP f34784(,
Telefone: (19) 3471-6750 I

Págin. 7 dr I

l/ t+

d) além dqs estipulações constantes dzsle contmto, sujetta-se a CONTRATADA às
demas penalidodes prescritds t o drtigo 87 da lzi F'ederal n' 8.666t93, sem prejuízo de atras
medidas cabíveis.



Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi'

Paúgrafo único: ficam assegurados à FUSAME os direitos de rescisâo a&nnisfativa
dispostos nos atigos 77 e 78 da ki Federal n" 8.666/93.

Cláusula decima: da vinculação do contrato e da legislação.

Integra o presente confdo todo o Procedimento Administrativo n" 000.201, de ll de fevereiro
&2020.

Este conffio adminisrativo é regido pela ki Federal n" 10.520/02 e sub§diarianorte pela t ei
no 8.666/93, bem como por suas altera@es post€ÍioÍes.

Cláusula décima primeira: do fom.

Fica eleito o Foro da Comaca de Americana - São Paulo, para dirimir eventuais desavenças da
presente contrataÉo que não forem resolüdas anigavehnente e na esfera adninislrativa.

E$ando as partes de plano acordo com o averr , firmam o presente contrato em fà üas de
igual teor, na presença de duas teslemruúas que bérn assinam

ericana/São Paulo,xÍ..de .*+Ísit.... de 2020

FLNDA ODESA E DO MUNIC OD
SERGIO I,T]IS MANCINI-

TOPT

ROGERIOSII

IDENTT, DA

M ENERGIALTDA.
NERI

DO SETOR DE \trAIiTIT o

CANA-FUSAME
FTJSAME,

Testemuúas:

P W+
Noníe:
RGn":

ffi,(@ã:w
;lt.-\ \l \s+

Nome: LetÍclá Criíina S. Costa Brito

RG n":

ÍqC
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